
Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

5Disponibilização: Quinta-feira, 7 de Novembro de 2013 Fortaleza, Ano IV - Edição 841Caderno 1: Administrativo

Juizes Auxiliares da Presidência, ½ (meia) diária, no valor de R$ 204,48 (duzentos e quatro reais e quarenta e oito centavos), 
em razão de viagem para visita e reunião de trabalho na Comarca de Limoeiro do Norte, no dia 04 de novembro de 2013.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Vice- Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
em Fortaleza, 5 de novembro de 2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E  SILVA
VICE-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 1525/2013

O VICE- PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Resolução do Órgão Especial nº 04/2013, publicada no DJE de 26 de julho de 2013,

RESOLVE conceder ao Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO, Presidente do Tribunal de Justiça, 
Matrícula nº 93748, ½ (meia) diária, no valor de R$ 215,25 (duzentos e quinze reais e vinte e cinco centavos) e ao magistrado 
EMÍLIO DE MEDEIROS VIANA, Juiz Auxiliar da Presidência, Matrícula nº 20640, ½ (meia) diária, no valor de R$ 204,48 
(duzentos e quatro reais e quarenta e oito centavos), em razão de viagem para visita e reunião de trabalho na Comarca de 
Crateús, no dia 14 de outubro de 2013.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. Gabinete da Vice- Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, em Fortaleza, 5 de novembro de 2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E  SILVA
VICE-PRESIDENTE

A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhes confere art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8516467-62.2013.8.06.0000,

RESOLVEM:

Art. 1° - Designar JOSÉ ZILTAMIR MACIEL NOGUEIRA, Auxiliar Judiciário SPJNF, matrícula nº 773.1/3, para substituir 
EMMANUELLE MORAIS OLIVEIRA, Chefe de Serviço de Recursos Cíveis, símbolo GAJ-3, matrícula nº 4310.1/0, durante o seu 
afastamento por 30 (trinta) dias, referentes a 29 (vinte e nove) dias de férias e 01 (hum) dia de folga eleitoral, no período de 
01/10/2013 a 30/10/2013, ambos com lotação no Serviço de Recursos Cíveis.

Art. 2° - Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de novembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8516486-68.2013.8.06.0000,

RESOLVEM:

Art. 1°. Designar VALÉRYA REBOUÇAS DE OLIVEIRA, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 3304.1/8 para substituir 
CHARLIENE FERNANDES DE ARAÚJO COSER, Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, matrícula nº 6945.1/7, durante o 
seu afastamento por 30 (trinta) dias de férias, no período de 01/10/2013 a 30/10/2013, ambas com lotação no Gabinete do 
Desembargador Carlos Rodrigues Feitosa.

Art. 2°. Autorizar o pagamento previsto no art. 5° da Resolução n° 10, de 24 de abril de 2008, publicada no Diário de Justiça 
de 25 de abril de 2008, após apresentação do documento atestatório da efetiva substituição.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de novembro de 2013.

VLÁDIA SANTOS TEIXEIRA
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL
SECRETÁRIA GERAL

A SECRETÁRIA GERAL E A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhes confere o art. 1°, 
inciso VII, da Portaria n° 452/2013, publicada no Diário de Justiça de 03 de maio de 2013, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8516386-16.2013.8.06.0000,

RESOLVEM:


